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Na real,idade, no que tange à competência

legislativa, tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal,

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do município e, especiafmênte quando autorizar
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Na verdade, a proposição demonstra

necessidade do crédito em virtude da presença de

administrativa, o que juridicamente falando pode

especial nas feis orçamentárias vigentes.

claramente a

improvi s açã o

abrir crédito

:



fM f'ÀCE DO EXPOSTO e com existência de recursos

disponiveis, previsto na legislação pertinente, opino pela

legalidade do Projeto de Lei em que dispÕe sobre abertura de

crédito especial, uma \Íez que está amparado na legislação
vigente, sendo, portanto, a autorização legislativa para a

abertura do Crédito Adicional Especial, o único caminho lega1,

nos termos dos artigos 42 e 43, inciso I, § 2o da fei
4.320/64.

É nosso parecer,
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